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a) nos casos de geração de energia para consumo próprio do
empreendimento, admitida a comercialização da energia excedente,
desde que limitada a 50% (cinquenta por cento) da capacidade de
geração prevista no projeto;

b) nos casos de empreendimentos, caracterizados como prio-
ritários mediante manifestação do Ministério de Minas e Energia, que
já tenham contratado operações de financiamento com recursos do
Fundo;

c) nos casos de empreendimentos voltados à geração de
energia por aproveitamento das fontes de biomassa; e

d) nos casos de geração de energia por Centrais Geradoras
Hidrelétricas, Pequenas Centrais Hidrelétricas, parques eólicos e cen-
trais fotovoltaicas.

II - aquisição de máquinas, veículos, aeronaves, embarcações
ou equipamentos que apresentem índices de nacionalização, em valor,
inferior a 60% (sessenta por cento), exceto nos casos em que, al-
ternativamente:

a) não haja produção nacional da máquina, veículo, aero-
nave, embarcação ou equipamento;

b) a máquina, veículo, aeronave, embarcação ou equipamen-
to cumpra o Processo Produtivo Básico (PPB); ou

c) a Nomenclatura Comum do MERCOSUL (NCM) da má-
quina, veículo, aeronave, embarcação ou equipamento importado tiver
alíquota 0% do Imposto de Importação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

HELDER BARBALHO

PORTARIA Nº 274, DE 10 DE AGOSTO DE 2016

Estabelece diretrizes e orientações gerais
para definição de prioridades e aprovação
de projetos de investimentos com recursos
do Fundo de Desenvolvimento do Centro-
Oeste - FDCO.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso II, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no
inciso XX do art. 4º da Lei Complementar nº 129, de 8 de janeiro de
2009, e no inciso II do art. 6º do Anexo I ao Decreto nº 8.067, de 14
de agosto de 2013, resolve:

Art. 1º Estabelecer as Diretrizes e Orientações Gerais para
definição de prioridades e aprovação de projetos de investimentos
com recursos do Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste (FD-
CO), para o exercício de 2017.

Art. 2º As prioridades para o FDCO no ano de 2017 serão
estabelecidas em consonância com a Política Nacional de Desen-
volvimento Regional (PNDR), instituída pelo Decreto nº 6.074, de 22
de fevereiro de 2007, e com Plano Regional de Desenvolvimento do
Centro-Oeste (PRDCO), observadas as potencialidades e vocações
econômicas da área de atuação da Superintendência do Desenvol-
vimento do Centro-Oeste (SUDECO), criada pela Lei Complementar
nº 129, de 8 de janeiro de 2009.

§ 1º As seguintes Diretrizes serão observadas pela SUDECO
na aprovação de projetos de investimentos no âmbito do FDCO:

I - concessão de tratamento diferenciado e favorecido aos
projetos de investimentos em infraestrutura e aos projetos que se
localizem nos espaços reconhecidos como prioritários pela PNDR:

a) a Faixa de Fronteira;
b) os municípios integrantes das microrregiões classificadas

pela tipologia da PNDR como estagnada ou dinâmica; e
c) os municípios da Região Integrada de Desenvolvimento

do Distrito Federal e Entorno (RIDE), exceto os municípios loca-
lizados no estado de Minas Gerais, que não são beneficiários do
FDCO.

II - promoção do desenvolvimento em bases mais susten-
táveis;

III - inclusão social, com geração de emprego e incremento
de renda;

IV - ampliação e fortalecimento da infraestrutura regional;
V - expansão, modernização e diversificação da base eco-

nômica do Centro-Oeste;
VI - aumento e fortalecimento das vantagens competitivas do

Centro-Oeste;
VII - integração econômica inter ou intrarregional;
VIII - apoio à implantação, fortalecimento e melhoria de

arranjos e cadeias produtivas estratégicas;
IX - inserção da economia do Centro-Oeste em mercados

externos em bases competitivas;
X - indução e apoio à inovação tecnológica;
XI - conservação e preservação do meio ambiente;
XII - atração e promoção de novos investimentos para a

Região com alavancagem de recursos financeiros de outras fontes;
XIII - valorização das potencialidades turísticas como fator

de desenvolvimento local; e
XIV - indução e apoio às melhores práticas produtivas.
§ 2º Será concedido caráter prioritário para empreendimentos

não governamentais de infraestrutura em abastecimento de água.
Art. 3º Fica vedada a concessão de crédito para:
I - aplicações em projetos de geração, transmissão e dis-

tribuição de energia, exceto:
a) nos casos de geração de energia para consumo próprio do

empreendimento, admitida a comercialização da energia excedente,
desde que limitada a 50% (cinquenta por cento) da capacidade de
geração prevista no projeto;

b) nos casos de empreendimentos voltados à geração de
energia por aproveitamento das fontes de biomassa; e

c) nos casos de geração de energia por Centrais Geradoras
Hidrelétricas, Pequenas Centrais Hidrelétricas, parques eólicos e cen-
trais fotovoltaicas.

II - aquisição de máquinas, veículos, aeronaves, embarcações
ou equipamentos que apresentem índices de nacionalização, em valor,
inferior a 60% (sessenta por cento), exceto nos casos em que, al-
ternativamente:

a) não haja produção nacional da máquina, veículo, aero-
nave, embarcação ou equipamento;

b) a máquina, veículo, aeronave, embarcação ou equipamen-
to cumpra o Processo Produtivo Básico (PPB); ou

c) a Nomenclatura Comum do MERCOSUL (NCM) da má-
quina, veículo, aeronave, embarcação ou equipamento importado tiver
alíquota 0% do Imposto de Importação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

HELDER BARBALHO

PORTARIA Nº 275, DE 10 DE AGOSTO DE 2016

Estabelece diretrizes e orientações gerais para
definição de prioridades e aprovação de pro-
jetos de investimentos com recursos do Fundo
de Desenvolvimento do Nordeste - FDNE

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso II, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no
inciso I do § 6º do art. 10 da Lei Complementar nº 125, de 3 de
janeiro de 2007, e na alínea "a" do inciso XIII do art. 4º do Anexo I
ao Decreto nº 8.276, de 27 de junho de 2014, resolve:

Art. 1º Estabelecer as Diretrizes e Orientações Gerais para
definição de prioridades e aprovação de projetos de investimentos
com recursos do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste (FDNE),
para o exercício de 2017.

Art. 2º As prioridades para o FDNE no ano de 2017 serão
estabelecidas em consonância com a Política Nacional de Desen-
volvimento Regional (PNDR), instituída pelo Decreto nº 6.074, de 22
de fevereiro de 2007, e com Plano Regional de Desenvolvimento do
Nordeste (PRDNE), observadas as potencialidades e vocações eco-
nômicas da área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento
do Nordeste (SUDENE), criada pela Lei Complementar nº 125, de 3
de janeiro de 2007.

§ 1º As seguintes Diretrizes serão observadas pela SUDENE
na aprovação de projetos de investimentos no âmbito do FDNE:

I - concessão de tratamento diferenciado e favorecido aos
projetos de investimentos em infraestrutura e aos projetos que se
localizem nos espaços reconhecidos como prioritários pela PNDR:

a) o Semiárido;
b) os municípios integrantes das microrregiões classificadas

pela tipologia da PNDR como de baixa renda, estagnada ou dinâmica;
e

c) os municípios das Regiões Integradas de Desenvolvimento
(RIDE´s): do Polo de Juazeiro/BA e Petrolina/PE e da Grande Te-
resina.

II - promoção do desenvolvimento includente e sustentável,
com geração de emprego e incremento da renda;

III - ampliação e fortalecimento da infraestrutura regional;
IV - expansão, modernização e diversificação da base eco-

nômica do Nordeste;
V - aumento e fortalecimento das vantagens competitivas do

Nordeste;
VI - fortalecimento e integração da base produtiva regio-

nal;
VII - integração econômica inter ou intrarregional;
VIII - implantação, fortalecimento e melhoria de arranjos e

cadeias produtivas estratégicas;
IX - apoio à inovação, integração e complementaridade tec-

nológica;
X - inserção da economia do Nordeste em mercados ex-

ternos, em bases competitivas;
XI - atração e promoção de investimentos para a Região com

alavancagem de outras fontes de recursos.
§ 2º Será concedido caráter prioritário para empreendimentos

não governamentais de infraestrutura em abastecimento de água.
Art. 3º Fica vedada a concessão de crédito para:
I - aplicações em projetos de geração, transmissão e dis-

tribuição de energia, exceto:
a) nos casos de geração de energia para consumo próprio do

empreendimento, admitida a comercialização da energia excedente,
desde que limitada a 50% (cinquenta por cento) da capacidade de
geração prevista no projeto;

b) nos casos de empreendimentos de interesse de empresas/
grupos beneficiados por compromisso formal assumido em plano de
recuperação judicial pelo banco administrador, para a concessão de
novos créditos, desde que apresentem capacidade econômico-finan-
ceira para o endividamento das obrigações assumidas;

c) nos casos de empreendimentos voltados à geração de
energia por aproveitamento das fontes de biomassa; e

d) nos casos de geração de energia por Centrais Geradoras
Hidrelétricas, Pequenas Centrais Hidrelétricas, parques eólicos e cen-
trais fotovoltaicas.

II - aquisição de máquinas, veículos, aeronaves, embarcações
ou equipamentos que apresentem índices de nacionalização, em valor,
inferior a 60% (sessenta por cento), exceto nos casos em que, al-
ternativamente:

a) não haja produção nacional da máquina, veículo, aero-
nave, embarcação ou equipamento;

b) a máquina, veículo, aeronave, embarcação ou equipamen-
to cumpra o Processo Produtivo Básico (PPB); ou

c) a Nomenclatura Comum do MERCOSUL (NCM) da má-
quina, veículo, aeronave, embarcação ou equipamento importado tiver
alíquota 0% do Imposto de Importação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

HELDER BARBALHO

COMISSÃO NACIONAL DE SEGURANÇA
PÚBLICA NOS PORTOS, TERMINAIS E VIAS

N AV E G Á V E I S

DELIBERAÇÃO Nº 612, DE 20 DE JULHO DE 2016

Os Membros da Comissão Nacional de Segurança Pública
nos Portos, Terminais e Vias Navegáveis - CONPORTOS, presentes
na 104ª. Reunião Ordinária, realizada em 20 de julho de 2016, após
análise dos documentos apresentados pela Comissão Estadual de Se-
gurança Pública nos Portos, Terminais e Vias Navegáveis, no Estado
do Rio de Janeiro - CESPORTOS/RJ, à luz das Resoluções desta
CONPORTOS, como expressa a Ata de Reunião que acompanhou o
Ofício nº 060/2016-CESPORTOS/RJ, de 20 de julho de 2015, re-
forçada pelos Ofícios anexados ao Ofício nº 015/2016-CESPOR-
TOS/RJ, de 16 de maio de 2016, concernentes na aprovação do
Estudo de Avaliação de Risco, da instalação a seguir nominada, e de
acordo com a INFORMAÇÃO 160-CONPORTOS, de 20 de maio de
2016, protocolizados sob o nº 08020.003667/2016-11, e

Considerando que, a instalação portuária está em processo de
construção, como demonstram os expedientes oriundos daquele Co-
legiado Estadual e que se constata pelo conteúdo do Estudo de Ava-
liação de Risco, o exame do Plano de Segurança Pública Portuária
deverá observar o disposto no Artigo 2º da Resolução nº 16, de 18 de
dezembro de 2003, deste Colegiado Nacional, deliberaram:

a) APROVAR o Estudo de Avaliação de Risco do TER-
MINAL DE COMBUSTÍVEIS MARÍTIMOS DO AÇU (TECMA),
CNPJ nº 18.459.798/0001-08, localizado na Fazenda Saco Dantas
(parte), s/nº, Rua Projetada Via 2, Distrito Industrial, Município de
São João da Barra, Estado do Rio de Janeiro, pertencente à empresa
NFX COMBUSTÍVEIS MARÍTIMOS LTDA; e

b) DETERMINAR à Secretaria-Executiva da CONPORTOS
que promova a publicação deste ato, em Diário Oficial da União, e os
registros a aplicáveis, inclusive, perante a Comissão Coordenadora
dos Assuntos da Organização Marítima Internacional no Brasil -
CCA-IMO, junto ao Ministério da Defesa / Comando da Marinha e
na Organização Marítima Internacional - IMO, em Londres, Ingla-
terra, informando deste à Secretaria de Portos do Ministério dos
Transportes, Portos e Aviação Civil e à Agência Nacional de Trans-
portes Aquaviários - ANTAQ.

SANDRO TORRES AVELAR
Presidente da Comissão

p/Ministério da Justiça e Cidadania

ROGÉRIO PASSOS CAETANO DA SILVA
p/Ministério da Defesa/Comando da Marinha

ANTONIO BRAGA SOBRINHO
p/Ministério da Fazenda

GABRIEL BOFF MOREIRA
p/Ministério das Relações Exteriores

ARMANDO RIBEIRO MOREIRA
p/Ministério dos Transportes, Portos e Aviação

Civil

DELIBERAÇÃO Nº 616, DE 20 DE JULHO DE 2016

Os Membros da Comissão Nacional de Segurança Pública
nos Portos, Terminais e Vias Navegáveis - CONPORTOS, presentes
na 104ª. Reunião Ordinária, realizada em 20 de julho de 2016, após
análise dos documentos apresentados e firmados pelo Coordenador e
demais Membros da Comissão Estadual de Segurança Pública nos
Portos, Terminais e Vias Navegáveis, no Estado do Rio de JANEIRO
- CESPORTOS/RJ, consistentes no Ofício nº 029/2016-CESPOR-
TOS/RJ, de 14 de junho de 2016, acompanhados do Plano de Se-
gurança Pública Portuária, da Ata de Reunião, de 24 de maio de
2016, e do Ofício nº 004/2016-CESPORTOS/RJ, de 07 de março de
2016, referente à inspeção "in loco", conforme narra, também, a
Informação 165-CONPORTOS, de 04 de julho de 2016, protoco-
lizados sob o nº 08020.004341/2016-01, deliberaram:

a) APROVAR o Plano de Segurança Pública Portuária -
Ver.0/2016 -, da instalação TERMINAL FLEXIBRÁS AÇU, CNPJ nº
28.910.529/0018-60, localizada na Via 5 Projetada (parte), Lote A 12,
Distrito Industrial, Município de São João da Barra, Estado do Rio de
Janeiro; e

Ministério da Justiça e Cidadania
.
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